
 

 
 
 
1. De logo, defiro a expedição de oficio de que trata o ítem "3" da peça ID 473160677. Oficie-se ao Município de São
Luis-MA na forma postulada. 
 
2. Quanto aos demais pleitos, deve o AJ se pronunciar em cinco dias, voltando-me com prioridade. 
  
I. SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 13 de novembro de 2024.
 
Bel. Argemiro de Azevedo Dutra- Juiz 
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